
Ofício nº 418 (SF) 

Brasília, em 18 de junho de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado 

nº 188, de 2014 – Complementar, de autoria do Senador Randolfe Rodrigues, constante 

dos autógrafos em anexo, que “Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional), para permitir à Fazenda Pública confirmar informação prestada por 

beneficiário de ação ou programa que acarrete despesa pública e divulgar incentivo ou 

benefício tributário de natureza setorial cujos beneficiários sejam pessoas jurídicas”. 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), para 

permitir à Fazenda Pública confirmar 

informação prestada por beneficiário de 

ação ou programa que acarrete despesa 

pública e divulgar incentivo ou benefício 

tributário de natureza setorial cujos 

beneficiários sejam pessoas jurídicas. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 198. ................................................................................................ 

§ 1º .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III – solicitação de autoridade administrativa ou de órgão público para 

confirmação de informação prestada por beneficiário, inclusive de pessoa 

relacionada, de ação ou programa que acarrete despesa pública, nos termos 

da lei. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IV – incentivo ou benefício tributário de natureza setorial cujos 

beneficiários sejam pessoas jurídicas. 

§ 4º É vedado o encaminhamento de documento contendo informações 

sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo para a 

confirmação referida no inciso III do § 1º deste artigo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 18 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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